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Introdugéo

O Principio do Desenvolvimento Sustentavel é adotado no Brasil com previsédo no artigo 225 c/c o artigo 170, IV,
da Constituicdo Federal de 1988 (CF/88), e com previsao expressa no Principio 04 da Declaragcdo do Rio
(AMADO, 2012, p. 56).

O Principio supracitado se baseia no do dever ser humano satisfazer suas necessidades presentes sem
comprometer a capacidade das gerac¢8es futuras de suprir suas proprias necessidades. Assim, o principio visa o
desenvolvimento equilibrado, respeitado os limites dos recursos naturais do planeta.

Destaca-se que na CF/88 ha dispositivos que apontam a triade “meio-ambiente, sustentabilidade e tecnologia”
(artigo 39, Ill e 1IV), que garante o desenvolvimento nacional e a promo¢ao do bem-estar de todos, também ha
competéncia comum entre os entes federativos a proporcionarem os meios de acesso a tecnologia, a protecao do
meio ambiente e combater a poluicdo (art. 23, V e VI, da CF/88).

Obijetivo

Essa pesquisa visa responder a seguinte pergunta: é eficaz a isengéo do imposto de importacdo sobre os carros
elétricos como ferramenta de contribuicdo para o desenvolvimento sustentavel?

Material e Métodos

Foi utilizado o método de abordagem dedutivo, partindo de premissas gerais fixadas como o insucesso da venda
de carros elétricos no Pais, mesmo na vigéncia Resolucdo GECEX n. 922/20, que reduziu a aliquota do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IP1) desde 2016, e comparando com as vendas dos carros comuns.

Como método de procedimento, foi utilizada o comparativo, conforme se vé no paragrafo anterior, e técnica de
pesquisa, preferiu-se a técnica de documentacao, analisando bibliografica e documental em pesquisas cientificas,
bem como na legislacéo brasileira.

Resultados e Discussédo

O Estado através de tributos pode estimular ou desestimular determinada pratica no mercado mediante os tributos
qgue tenham carater extrafiscal.
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A extrafiscalidade ocorre quando o tributo € utilizado além do fim arrecadatério, regulando condutas para alcancar
outro fim (BARRETO, 2019). Uma das maneiras utilizadas pela administracéo tributaria refere-se ao incentivo
fiscal, que podera ser utilizada como meio de atragdo de investimentos no segmento industrial (XAVIER; XAVIER,;
SILVA, 2022, pg. 83), como na hip6tese da industria de veiculo elétrico.

A isencédo (arts. 176 a 179 do CNT) consiste na reducdo ou na eliminacdo do montante do Tributo. Ja existe
Projeto de Lei, n. 403/22, que tramita na Comisséo de Assuntos Econdmicos, que visa a isencdo do Il, podendo
reduzir em até 20% o preco final dos carros elétricos no Pais. O PL destaca ser incoerente o Brasil ndo incentivar
o uso do carro elétrico, considerando que 80% de sua matriz energética é de fonte como hidrelétricas e energia
solar

Concluséo

O carro elétrico possui tecnologia que contribui para o desenvolvimento sustentavel e reduz a emisséo de gases
de efeito estufa. O carro elétrico € movido por baterias, ndo emite gas poluente durante o uso, benéfico para o
meio ambiente.

Embora a venda desse veiculo tenha crescido em 197% em 2022, com emplacamento de 18 mil veiculos, a venda
de carros comuns foi de 1 milh&o. A reducéo de Tributo sobre o carro elétrico € ineficaz para estimulo da compra
pelos consumidores.
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